
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

REQUERIMENTO N.°      , DE 2022
(Do Sr. Eduardo Barbosa e outro)

Solicita  a  realização  de  Audiência
Pública para debater sobre a saída dos
patrocinadores  dos  fundos
previdenciários  BSPS  e  da  migração
dos  RMI  (Reserva  Matemática
Individual)  dos  planos  vitalícios  BSPS
para  planos  de  CD  (Contribuição
Definida).

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos art. 24, III e 255 do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  ouvido  o  Plenário  dessa

Comissão, a realização de Audiência Pública com a presença dos convidados

abaixo, para que prestem esclarecimentos sobre a saída dos patrocinadores

dos  fundos  previdenciários  vitalícios  e  da  migração  dos  RMI  (Reserva

Matemática Individual) dos planos vitalícios, que hoje é mutualista, para planos

de CD (Contribuição Definida).

-  Sr.  José  Roberto  Ferreira  Savoia,  Diretor-Superintendente  da
Previc,; 

- Sr. Nicola Cotugno, presidente da Enel; 
- Sr. Gustavo Estrella, presidente da CPFL; 
- Sr. Walter Mendes de Oliveira Filho, presidente da Vivest; 
-  Sr.  Osvaldo  Passadore  Junior,  Diretor  do  Sindicato  dos

Engenheiros do Estado de São Paulo; 
-  Sr.  Rogério  Aparecido  Rosa,  Presidente  do  Sindicato  dos

Trabalhadores Nos Serviços de Fiação, Tração, Luz e Força de Araraquara; 
- Sr. Geraldo Braga, Presidente do Sindicato dos Empregados na

Geração, Transmissão e Distribuição de Eletricidade no Município de Bauru.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICAÇÃO

O  presente  requerimento  se  dá  em razão  de  recentes  práticas

feitas por parte de algumas empresas em relação aos planos previdenciários

que se encontram sob administração da Vivest, antiga Fundação CESP, que

pretendem alterar direito já adquirido dos contribuintes, e que vem afetando em

especial trabalhadores e aposentados eletricitários.

No  caso  da  CPFL,  a  empresa  assumiu  em  1997,  para  seus

trabalhadores, contratos de previdência BSPS. 

Os  planos  BSPS  (Benefício  Suplementar  Porcentual  Saldado)

assumidos pelas empresas, no fim do século passado, consistem em um plano

de patrimônio compartilhado, do qual o participante contribui  a uma reserva

global  durante  o seu tempo como empregado da empresa patrocinadora,  e

quando  se  aposenta,  retira  mensalmente  uma  fração  dessa  conta

compartilhada, proporcional à sua contribuição, até o fim da vida.

O que pretende a empresa junto com a administradora Vivest, é a

migração  dos  participantes  dessa  reserva  mutualista  para  planos  de

Contribuição Definida, ou seja, haveria a transferência de recursos partidos de

forma irregular, pois fere o mutualismo, chamados pela Vivest de RMI (Reserva

Matemática Individual), de cada um dos participantes e beneficiários para uma

conta  individual,  da  qual  terá  direito  a  sua  parcela  até  o  esgotamento  da

reserva.

Portanto  a  migração  do  plano  afeta  claramente  o  direito  do

contribuinte  à  previdência  vitalícia,  uma  vez  que  a  conta  mútua  era  uma

garantia de duração da reserva previdenciária até o fim da vida do beneficiário.

Sobre a oitiva do presidente da Enel, vale salientar a retirada de

patrocínio  da  empresa  sobre  o  plano  PSAP/Eletropaulo,  que  resultará  no

fechamento  do  plano,  que  também  consistia  em  previdências  vitalícias.  O

processo ainda se encontra em trâmite, porém pode possivelmente resultar na

recolocação  dos  participantes  e  beneficiários  do  plano  em  outros  de

contribuição definida, afetando direito à previdência vitalícia.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Ante  a  gravidade  destes  fatos  para  os  aposentados,  sua

repercussão  social  e,  principalmente,  as  consequências  da  definição  de

entendimentos  da  PREVIC  (Superintendência  Nacional  de  Previdência

Complementar) sobre o tema, que poderá afetar outros setores em situações

similares,  mostra-se  relevante  debatermos  o  assunto  e,  assim,  tomar  as

providências  necessárias  para  se  evitar  que  os  interesses  privados  de

empresas de mercado afetem direitos conquistados pelo trabalhador brasileiro.

Neste  aspecto,  relevante  dizer,  desde  já,  que  quando  das

privatizações  das  empresas  públicas,  os  ônus  decorrentes  dessas

aposentadorias já foram incluídos nos editais de licitação. 

Sala das Comissões, 19 de setembro de 2022

Deputado EDUARDO BARBOSA
PSDB / MG

Deputado CARLOS SAMPAIO
PSDB / SP
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Requerimento
(Do Sr. Eduardo Barbosa)

 

 

S o l i c i t a  a  r e a l i z a ç ã o  d e

Audiência Pública para debater a saída dos

patrocinadores dos fundos previdenciários

BSPS e da migração dos RMI (Reserva

Matemática Individual) dos planos vitalícios

BSPS para planos de DC (Contribuição

Definida).

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD225131614000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Eduardo Barbosa (PSDB/MG)

 2  Dep. Carlos Sampaio (PSDB/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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